
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                          LEI Nº. 24/1967
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 

DO  PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE:

 
 
LEI:
 

ART.  1º.  – Fica oficializado o Hino do Município de Cambé, composto pelo 
maestro  Andrea  Nuzzi,  sob  a  denominação  “Hino  a  Cambé”,  com letra  de 
Francisco Lopes, revisada pela comissão de Cultura Municipal.
 
ART. 2º. – A letra e música referida no artigo 1º, será publicada  dos anexos a 
esta Lei.
 
ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

 
EDIFÍCIO DA MUNICIPALIDADE DE CAMBÉ, 
em 08 de Setembro de 1967.
 

Jacidio Correia                                                           Edgard Paes de Mello
Prefeito Municipal                        Diretor de Divisão de Administração
 
Projeto nº. 01/1967.
Autor: Vereadores José Garcia Gonzáles Neto e Nelson Florêncio Pizaia.

 
 
 
HINO À CAMBÉ

MÚSICA DO MAESTRO ANDERA NUZZI
LETRA DE FRANCISCO LOPES

 
Deus lembrou-se desta terra abençoada,
Ofertou-nos a semente da esperança.
E ouvirá em nosso canto agradecido,
Nosso peito de louvor e confiança.
 
Muitas raças se fundiram irmanadas,
Trabalhando pela Pátria Brasileira.
E sem falsos preconceitos dissolventes,
Se aconchegam sob as cores da bandeira.
 
O trabalho pioneiro 
Da cultura do café,
Foi o Pai miraculoso
Da cidade de Cambé.
 
Ouro verde do Brasil,
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Nossa marcha de Cambé
É uma prece agradecida,
É o calor da nossa fé.
 
Fronte erguida, peito forte,
Avancemos firme o pé.
O Brasil sabe o que deve
Para os filhos de Cambé.
Avante... Cambé... Avante!
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